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LEIN" 1.621/2004 

Abre Crédito /Adidonal Enedal no Orçamento-
Programa do exeroício vigente 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representontes legais, aprovou e 
eu em seu nome, sanciono e promuigo a seguinte Lei: 

Art 1" - Fica aberto Crédito Adicionai Espedai no valor de R$65.892.00 
(sesserrto e dnco mil oitocentos e noventa e doís reais), assim especificado: 

02 - Prefeitura Municipal de Viçosa 
02.04 - Secretona Municipal de Educação 
12.361.1202 - Atendimento ao Ensino Fundamerrtal 
12.361.1202.2 . - Manutenção Transporte Esoolar/FNDE 
33.90.39 - Ouros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$65.892,00 

Art 2" - Os recureos necessários ao atendimento das despesas 
deccxrentes do artigo 1** serão pravenierrtes do excesso de arrecadação dos 
valores repassados pelo Govemo Federal como auxílio para atendimento de 
Transporte Esoolar no Município, por meio do '̂Programa Naciortal de Apoio ao 
Tranaporte Escolar/FNDE', confonne Medida Pravisõna 173/04 - Resolução 
CD/FNDE r f 18, de 22 de abril de 2004. 

Art. 3' - Esto Leí entra em vigor na data de publicação. 

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 08 de dezembra de 2004 
% 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara, no dia 07.12.2004). 
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